
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.038, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Altera a Lei n  5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 29 da n Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade 
territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, 
localizado na zona rural do Município. 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste imposto, entende-se como 
zona rural a definida em lei municipal, localizada fora da zona 
urbana do Município. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966, que “Dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, Estados e Municípios”, em seu artigo 32, deixa à cargo dos municípios a 
definição de zona urbana para os efeitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana.  

No entanto, quando se trata do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Rural, observamos que há uma lacuna existente na lei, pois não traz a 
definição de zona rural e não incumbe aos municípios a sua definição. Senão, 
vejamos: 

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a 
propriedade territorial rural tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
como definido na lei civil, localização fora da zona urbana do 
Município. 

O artigo supracitado diz que a zona rural é aquela localizada fora da 
zona urbana do Município. Sendo assim, toda a área excluída da Lei Municipal que 
define a zona urbana do Município, deverá ser a zona rural. Porém, esse raciocínio 
lógico muitas vezes não é utilizado e isso tem prejudicado com frequência os 
proprietários de imóveis em zonas rurais.  

É importante destacar que também não consta na Lei Civil nenhuma 
definição de zona rural.  

Sendo assim, a fim de preencher a lacuna existente na lei e impedir 
interpretação distintas, apresentamos o projeto de lei em tela, que insere parágrafo 

único no artigo 29, da Lei n 5.172/1966, com o objetivo de deixar à cargo dos 
municípios a definição de zona rural para os efeitos do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Rural, assim como ocorre com o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana.  

Diante de todo o exposto, contamos com o indispensável apoio dos 
nobres Pares para a rápida aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019.  

Deputado RAFAEL MOTTA 
(PSB/RN) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

 

Seção I 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural  
 

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural 

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como 

definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.  

 

Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário. 

 

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu 

domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 
 

Seção II 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 

territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
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imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 

urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 

municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 

menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados 

à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior.  

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos 

bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 

utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


